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1. OBJETIVO:  Padronizar  a  dispensação  dos  medicamentos  na  seção  técnica  de 

quimioterapia.

2. ABRANGÊNCIA: farmacêuticos e técnicos de farmácia.

3. MATERIAIS E RECURSOS NECESSÁRIOS:

3.1. Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s): não se aplica

3.2.  Materiais  Específicos  para  o  Procedimento: Computador  com  acesso  ao 

Sistema de Informação Hospitalar (SIH)

4. PROCEDIMENTOS

Observação: O paciente passará em consulta médica e receberá a prescrição do medi-

camento, deverá assinar a Autorização para Procedimento de Alto Custo (APAC) na Se-

cretaria da Quimioterapia.

1.Receber do paciente a prescrição médica;

2.Conferir a prescrição e separar a medicação;

3.Dispensar a medicação conforme prescrição médica;

4.Realizar a baixa da medicação no Sistema de Informação Hospitalar (SIH).

5. CONTINGÊNCIA

Não se aplica.

6. OBSERVAÇÕES

Não se aplica.

7. AUTORES

7.1 AUTORES: Maria Carolina Miquelin

7.2 REVISORES: Maychel Pegoli e Luis Fernando Sibar
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